






















































































Impressão de Propositura 	

38 
Lei Ordinária n° : 11436 	Data : 18/10/2016 

Classificações : Serviços, Leis Publicadas pela Câmara, AD1N - Ação Direta de lnconstitucionalidade 

Ementa : Dispõe sobre a instalação dc Caixas Postais Comunitárias no município dc Sorocaba e dá outras providências. 

ADIN 	 ADIN 	 ADIN 	 
LEI N° 11.436, DE 18 DE OUTUBRO DE 2016 
(Declarada Inconstitucional pela ADIN n° 2084800-97.2018.8.26.0000)  
	 ADIN 	 ADIN 	  

Dispõe sobre a instalação de Caixas Postais Comunitárias no município de Sorocaba e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei n° 161/2015, de autoria do Vereador Luis Santos Pereira Filho 

José Francisco Martinez, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com o que dispõe o 
§ 8°, do Art. 46, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 4 0  do Art. 176 da Resolução n° 322, 
de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) faz saber que a Câmara Municipal de Sorocaba decreta 
e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Com o intuito de propiciar os serviços prestados pela Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos à toda população situada no município de Sorocaba, ficam criadas as Caixas Postais 
Comunitárias nos locais onde não existam agências ou serviços regulares de correio. 

Parágrafo único. Regularizando-se a entrega de correspondências nos locais onde forem instaladas as 
Caixas Postais Comunitárias, estas serão automaticamente desativadas. 

Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária própria. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, aos 18 de outubro de 2016. 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
Presidente 
Publicada na Divisão de Expediente Legislativo da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.- 
JOEL DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral 

TERMO DECLARATOR10 
A presente Lei n° 11.436, de 18 de outubro de 2016, foi afixada no átrio desta Câmara Municipal de 
Sorocaba, nesta data, nos termos do Art. 78, § 4 0, da Lei Orgânica do Município. 
Câmara Municipal de Sorocaba, aos 18 de outubro de 2016. 
JOEL DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral 

Este texto não substitui o publicado no DOM de 21.10.2016 

http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?impressao=true 	 1/1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 
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SECI~O GERAL 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta d,IV 
Inconstitucionalidade n° 2084800-97.2018.8.26.0000, da Comarcrde São Paulo, em 
que é autor PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA, é réu PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA. 

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE. V.U.", 
de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
PEREIRA CALÇAS (Presidente), SALLES ROSSI, RICARDO ANAFE, 
ALVARO PASSOS, BERETTA DA SILVEIRA, ANTONIO CELSO AGUILAR 
CORTEZ, ALEX ZILENOVSKI, ELCIO TRUJILLO, CRISTINA ZUCCHI, 
DAMIÃO COGAN, SILVEIRA PAULILO, EUVALDO CHAIB, ARTUR 
MARQUES, MOACIR PERES, FERREIRA RODRIGUES, EVARISTO DOS 
SANTOS, MÁRCIO BARTOLI, JOÃO CARLOS SALETTI, FRANCISCO 
CASCONI, RENATO SARTORELLI, CARLOS BUENO E FERRAZ DE 
ARRUDA. 

São Paulo, 19 de setembro de 2018. 

SÉRGIO RUI 

RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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3q TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2084800-97.2018.8.26.0000 

Requerente: Prefeito Municipal de Sorocaba 

Requerido: Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba 

Voto n°  25.861 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 
11.436, de 18 de outubro de 2016, que 
"dispõe sobre a instalação de Caixas Postais 
Comunitárias no Município de Sorocaba". 
Matéria de nítido caráter administrativo. 
Ofensa ao princípio da separação dos 
poderes. Vulneração à reserva da 
Administração. Desrespeito à competência 
normativa, consoante disposto nos artigos 
50, 24, parágrafo 2°, item 2, 47, incisos II, 
XIV e XIX, 144 e 176, inciso I, da 
Constituição Estadual. Ação direta julgada 
procedente. 

Cuida-se de ação direta de 

inconstitucionalidade, com pleito liminar, ajuizada pelo Prefeito 

Municipal de Sorocaba, com o escopo de colher declaração de 

inconstitucionalidade da Lei 11.436, de 18 de outubro de 2016, 

que "dispõe sobre a instalação de Caixas Postais Comunitárias no 

Município de Sorocaba". 

Sustenta o requerente a manifesta 

inconstitucionalidade do apêndice em questão, por violação ao 

princípio da separação dos poderes, na medida em que a matéria 

Direta de Inconstitucionalidade n° 2084800-97.2018.8.26.0000 -Voto n° 	 2 



Ixtal samt..2o-rwC. 	 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
:S P' 	 PODER JUDICIÁRIO 
inieri>tRegtÓIPLYin4 

 

São Paulo 

fls. 224 
1.1 

diz respeito à organização administrativa e criação de serviços 

públicos, cuja iniciativa legislativa é de competência exclusiva do 

Chefe do Executivo. 

Requer a concessão de liminar, 

arguindo a presença do periculum in mora e do fumus boni 

iuris. 

Desta forma, pede a procedência da 

ação por transgressão aos artigos 1"; 5'; 24, parágrafo 2°; 25 e 144 

da Constituição Estadual. 

A liminar foi indeferida (fls. 

141/142). 

A douta Procuradoria Geral do 

Estado entendeu falecer-lhe interesse na defesa do ato impugnado 

(fls. 152/153). 
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O Presidente da Câmara Municipal 

de Sorocaba prestou as informações solicitadas e apresentou 

documentos (fls. 162/204). 

A douta Procuradoria Geral de 

Justiça opinou pela procedência da ação (fls. 207/215). 

É o relatório. 

No caso em comento, visa a ação a 

declaração de inconstitucionalidade da Lei 11.436, de 18 de 

outubro de 2016, que dispõe: 

Art. 1° Com o intuito de propiciar os 

serviços prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos à 

toda população situada no município de Sorocaba, ficam criadas as 

Caixas Postais Comunitárias nos locais onde não existam agências ou 

serviços regulares de correio. 
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Parágrafo único. Regularizando-se a 

entrega de correspondências nos locais onde forem instaladas as Caixas 

Postais Comunitárias, estas serão automaticamente desativadas. 

Art. 2° As despesas com a execução da 

presente Lei correrão por conta de verba orçamentária própria. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 

A norma atacada traduz ingerência 

em atribuições exclusivas do Chefe do Poder Executivo, 

ofendendo o princípio de separação e harmonia dos poderes, peça 

imanente de nosso sistema de organização e direção das funções 

públicas e que traduz forma de prevenção de arbitrariedades de 

um poder sobre o outro — sistema de freios e contrapesos — checks 

and balances. 

Existiu, 	concretamente, 

intromissão na esfera de atuação do Prefeito por parte da Câmara 

Municipal, mormente pela matéria ter nítido caráter administrativo 

por se tratar da organização e criação de serviços públicos. 

Direta de Inconstitucionalidade n° 2084800-97.2018.8.26.0000 -Voto n° 	 5 
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Impende 	consignar que 	a 

Constituição Estadual, em seus artigos 5°, 24 e 47, II, XIV e XIX, 

'a', aplicáveis aos Municípios por força do artigo 144, dispõe que: 

Artigo 50 
 - São Poderes do Estado, 

independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 

Judiciário. 

(...) 

Artigo 24 - A iniciativa das leis 

complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 

Assembléia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, 

ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos 

previstos nesta Constituição: 

§ 20 - Compete, exclusivamente, ao 

Governador do Estado a iniciativa das leis que disponham sobre: 

(...) 

2 - criação e extinção das Secretarias de 

Estado e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 47, 

XIX; (NR). 

(...) 

Artigo 47 - Compete privativamente ao 

Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição: 

(--.) 

II - exercer, com o auxilio dos 

Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; 

(...) 

Direta de Inconstitucionalidade n° 2084800-97.2018.8.26.0000 -Voto n° 	 6 
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XIV - praticar os demais atos de - 
administração, nos limites da competência do Executivo; 

(...) 

XIX - dispor, mediante decreto, sobre: 

a) organização e funcionamento da 

administração estadual, quando não implicar aumento de despesa, nem 

criação ou extinção de órgãos públicos; 

(..-) 

Artigo 144 - Os Municípios, com 

autonomia política, legislativa, administrativa e financeira se auto-

organizarão por Lei Orgânica, atendidos os princípios estabelecidos na 

Constituição Federal e nesta Constituição". 

Ademais, "a matéria disciplinada 

pela lei impugnada encontra-se no âmbito da atividade 

administrativa do município, pois trata de assuntos relacionados à 

Administração Pública, a cargo do Chefe do Executivo", de 

acordo com as pertinentes considerações tecidas pelo douto 

Procurador Geral de Justiça (cfr. fls. 207/215). 

Veja-se a abalizada lição de Hely 

Lopes Meirelles: 
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"A atribuição típica e predominante da 

Câmara é a normativa, isto é, a de regular a administração do Município e a 

conduta dos munícipes no que afeta aos interesses locais. A Câmara não 

administra o Município; estabelece, apenas, normas de administração. Não 

executa obras e serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre sua execução. 

Não compõe nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão somente, 

preceitos para sua organização e direção. Não arrecada nem aplica as 

rendas locais; apenas institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e 

aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação 

governamental do Executivo, personalizado no prefeito. 

Eis aí a distinção marcante entre a 

missão normativa da Câmara e a função executiva do prefeito; o 

Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, genérico e abstrato; o 

Executivo consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos 

específicos e concretos de administração. (...) A interferência de um Poder 

no outro é ilegítima, por atentatória à separação institucional de suas 

funções (CF, art. 2°). Por idêntica razão constitucional, a Câmara não pode 

delegar funções ao prefeito, nem receber delegações do Executivo. Suas 

atribuições são incomunicáveis, estanques, intransferíveis (CF, art. 2°). 

Assim como não cabe à Edilidade praticar atos do Executivo, não cabe a 

este substituí-la nas atividades que lhe são próprias. Em sua função normal 

e predominante sobre as demais, a Câmara elabora leis, isto é, normas 

abstratas, gerais, e obrigatórias de conduta. Esta é sua função específica, 

bem diferenciada da do Executivo, que é a de praticar atos concretos de 

administração. (...) 

Daí não ser permitido à Câmara intervir 
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direta e concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que pedem 

provisões administrativas especiais manifestadas em ordens, proibições, 

concessões, permissões, nomeações, pagamentos, recebimentos, 

entendimentos verbais ou escritos com os interessados, contratos, 

realizações materiais da Administração e tudo o mais que se traduzir em 

atos ou medidas de execução governamental" (in Direito municipal 

brasileiro, 17a  edição. São Paulo: Editora Malheiros, 2014, p. 631). 

Sendo assim, a lei em exame 

promove intervenção na atividade relacionada à Administração 

Pública, a cargo do Chefe do Executivo, em evidente invasão da 

esfera de atribuições próprias do Poder Executivo pelo Poder 

Legislativo. 

Mutatis 	mutandis, 	a 

jurisprudência não discrepa: 

"AÇÃO 	DIRETA 	DE 

INCONSTITUCIONALIDADE — Lei n° 4.091, de 26 de março de 2014, do 

Município de Guarujá, que "estabelece a obrigatoriedade da manutenção de 

serviços de segurança privada nos locais que especifica, e dá outras 

providências" — A obrigatoriedade de as instituições bancárias, agências dos 

correios e casas lotéricas implantarem e manterem sistema de 

videomonitoramento e serviços de segurança privada, no âmbito do 

Município de Guarujá, constitui matéria de segurança dos usuários não 

Direta de Inconstitucionaliciade n° 2084800-97.2018.8.26.0000 -Voto n° 	 9 
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afeta à competência exclusiva da União — Exegese do artigo 30, inciso I, da 

Constituição Federal, —  Alegação de vício de iniciativa — Rol de iniciativas 

legislativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo é matéria 

taxativamente disposta na Constituição Estadual — Inconstitucionalidade da 

expressão "através do órgão PROCON, inserido na Advocacia Geral do 

Município", constante do artigo 3° da Lei impugnada — A iniciativa 

parlamentar, ao conferir atribuição ao PROCON Municipal, ofende o 

princípio da separação dos Poderes — O gerenciamento da prestação de 

serviços públicos é da competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo 

— Violação dos artigos 5°, 47, incisos II, XIV e XIX, "a", e 144, da 

Constituição do Estado de São Paulo — Vício superável com a utilização da 

técnica de declaração parcial de nulidade com redução de texto. Pedido 

parcialmente procedente" (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 

2213368-68.2017.8.26.0000; Relator: Ricardo Anafe; Órgão Julgador: 

Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 

Julgamento: 09/05/2018; Data de Registro: 10/05/2018). 

Por fim, não se vislumbra afronta 

ao artigo 25 da Constituição Bandeirante, pois o Colendo 

Supremo Tribunal Federal já advertiu que a ausência de recursos 

para o cumprimento da lei não enseja a declaração de sua 

inconstitucionalidade, mas somente adia a sua aplicação para o 

exercício financeiro subsequente. 
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"MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI CATARINENSE N° 

9.901, DE 31.07.95: CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO 

EFETIVO DE FISCAIS DE TRIBUTOS ESTADUAIS E DE 

AUDITORES INTERNOS. ALEGAÇÃO DE QUE A EDIÇÃO DA LEI 

NÃO FOI PRECEDIDA DE PRÉVIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

NEM DE AUTORIZAÇÃO ESPECIFICA NA LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 	(ART. 	169, 	PAR. 	ÚNICO, 	I 	E 	II, 	DA 

CONSTITUIÇÃO" (...) 2. Interpretação dos incisos I e II do par. Único do 

art. 169, da Constituição, atenuando o seu rigor literal: é a execução da lei 

que cria cargos que está condicionada às restrições previstas, e não o seu 

processo legislativo. A falta de autorização nas leis orçamentárias torna 

inexequível o cumprimento da Lei no mesmo exercício em que editada, 

mas não no subsequente. Precedentes: Medidas Liminares nas ADIS n°s. 

484-PR (RTJ 137/1.067) e 1.243-MT (DJU de 27.10.95). (...) (ADI 1.428- 

MC/SC, Rel. Min. Maurício Corrêa). 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

2. Leis federais n° 11.169/2005 e 11.170/2005, que alteram a remuneração 

dos servidores públicos integrantes dos Quadros de Pessoal da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal. 3. Alegações de vício de iniciativa 

legislativa (arts. 2° 37, X, e 61, § 1°, II, a, da Constituição Federal); 

desrespeito ao princípio da isonomia (art. 5°, caput, da Carta Magna); e 

inobservância da exigência de prévia dotação orçamentária (art. 169, § 10 , 

da CF). (...) 7. A ausência de dotação orçamentária prévia em legislação 

específica não autoriza a declaração de inconstitucionalidade da lei, 
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impedindo tão-somente a sua aplicação naquele exercício financeiro. 8. 

Ação direta não conhecida pelo argumento da violação do art. 169, § 1°, da 

Carta Magna. Precedentes: ADI 1585-DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 

unânime, DJ 3.4.98; ADI 2339-SC, Rel. Min. limar Gaivão, unânime, DJ 

1.6.2001; ADI 2343-SC, Rel. Min. Nelson Jobim, maioria, DJ 13.6.2003. 9. 

Ação direta de inconstitucionalidade parcialmente conhecida e, na parte 

conhecida, julgada improcedente" (ADI 35991DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ de 14/9/07). 

A propósito: 

"A genérica previsão orçamentária não 

implica a existência de vício de constitucionalidade, mas, apenas, a 

inexequibilidade da lei no exercício orçamentário em que aprovada. 

Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Ação parcialmente procedente" 

(Órgão Especial; Direta de Inconstitucionalidade n° 

2133161-53.2015.8.26.0000/São Paulo; Relator: Márcio Bartoli; julg. em 

21/10/2015 — in "site" do Tribunal de Justiça de São Paulo). 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

Lei n° 11.297/2016, do Município de Sorocaba, de iniciativa parlamentar, 

que obriga à instituição de campanha permanente de doação de sangue em 

bancos públicos e privados naquela localidade. Inconstitucionalidade 

reconhecida, já que ao Executivo cabe, privativamente, o exercício da 

Direta de Inconstitueionalidade n°2084800-97.2018.8.26.0000 -Voto n° 	 12 
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gestão administrativa, o que envolve planejamento, direção, organização e 

execução de programas e campanhas. Inconstitucionalidade presente 

também ao impor aquela sorte de campanha aos bancos privados de sangue, 

agora porque ingressou no domínio reservado à livre iniciativa e à 

liberdade de concorrência. Artigos 5° e 47, incisos II, XIV e XIX item "a" 

da Constituição paulista e 170 da Constituição federal, esse combinado com 

o art. 144 da Carta estadual. Ação procedente (Órgão Especial; Direta de 

Inconstitucionalidade n° 2115588-65.2016.8.26.0000/São Paulo; Relator: 

Arantes Theodoro; julg. em 30/11/2016 — In "site" do Tribunal de Justiça 

de São Paulo). 

AÇÃO 	DIRETA 	DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n° 5.696, de 28 de novembro de 2014, 

do Município de Sumaré, de iniciativa parlamentar, que 'Autoriza o Poder 

Executivo a criar o 'Programa Salvando Vidas', que regulamenta o serviço 

de acolhimento a população adulta de rua, requalificando os mesmo ao 

mercado de trabalho. Programa governamental — Competência do 

Executivo para a organização e planejamento das políticas públicas — Vício 

de iniciativa — A matéria regulamentada pela norma impugnada insere-se 

no âmbito da competência legislativa atribuída pela Constituição ao chefe 

do Poder Executivo Municipal, por ser inerente ao planejamento e 

organização do Município. Violação aos arts. 5°, 24, 47, II, XIV e XIX, 'a', 

aplicáveis aos Municípios por força do art. 144, todos da CE/89 — 

Inconstitucionalidade reconhecida — Ação procedente (Órgão Especial; 

Direta de Inconstitucionalidade n° 2121808-79.2016.8.26.0000/São Paulo; 

Relator: Carlos Bueno; julg. em 7/12/2016 — in "site" do Tribunal de 

Justiça de São Paulo). 
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Mister 	se 	faz 	declarar 	a 

inconstitucionalidade da Lei 11.436, de 18 de outubro de 2016, 

por violar os artigos 5°, 24, parágrafo 2°, item 2, 47, incisos II, 

XIV e XIX, 144 e 176, inciso I, da Constituição Estadual. 

Por tais razões, pelo meu voto, julga-

se procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade. 

Sérgio Rui 

Relator 
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